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PROJETO DE LEI  

  
Assegura a disponibilização do Carnê de 
IPTU em Braile para os contribuintes com 
deficiência visual. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e o 
Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, SANCIONA a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º Fica assegurado aos contribuintes com deficiência visual, no âmbito do 
Município de Araguaína, o direito de receber os boletos de pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU confeccionados no sistema convencional e em Braile. 

Art. 2º Os interessados em receber o boleto de pagamento no sistema 
confeccionado em Braile deverão se inscrever por meio de cadastramento na Prefeitura 
Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA  
   

O Sistema Braile é um modelo de lógica, de simplicidade e de polivalência, que se 

tem adaptado a todas as línguas e a todas as espécies de grafias.  

O Poder Público, no seu dever de universalização da informação e em respeito ao 

princípio da igualdade, não pode se furtar dessa realidade. Assim sendo, quando se trata 

de imposto de tamanha importância para a sociedade, é mais do que justo que a sua 

formalização se dê em formato que possibilite aos contribuintes com deficiência visual 

possam saber o que está sendo pago. 

Nesse sentido, peço o apoio dos meus pares desta Casa de Lei para que 

possamos aprovar a presente proposição. Conto com o apoio dos meus pares para a 

aprovação desta Lei. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2024. 
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